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A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio do Departamen-
to de Cultura, inaugura-
rá os enfeites de Natal no 

dia sete de dezembro, em evento 
que será realizado na Praça da Ma-
triz, localizada entre as ruas XV de 
Novembro e Coronel Fagundes, no 
Centro. A ação dará início às come-
morações de � m de ano da cidade. 
Segue abaixo toda a programação 
prevista para o Natal:

PROGRAMAÇÃO NATAL 2019
07 de Dezembro:
20H Inauguração do Presépio e Lu-
zes de Natal
21H Orquestra e Coral Municipal de 
Mairiporã
21H30 Chegada do Papai Noel
08 de Dezembro:
16H Músicas Natalinas com Ralf Je-
sus
17H às 21H30 Visita ao Papai Noel
13 de Dezembro:
17H às 21H30 Visita ao Papai Noel
14 de Dezembro:
17H às 21H30 Visita ao Papai Noel

Estrutura para enfeites do 
Natal 2019 está quase pronta

20H30 Banda Marcial Municipal de 
Mairiporã “Tia Emília”
15 de Dezembro:
16H Teatro de Boneco e Contação 

de Histórias com o Prof. Robson.
17H às 21H30 Visita ao Papai Noel
20 de Dezembro:
17H às 21H30 Visita ao Papai Noel

21 de Dezembro:
17H às 21H30 Visita ao Papai Noel
22 de Dezembro:
17H às 21H30 Visita ao Papai Noel

Inauguração ocorrerá 
no dia 7 de dezembro
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ANEXO DO DECRETO N° 8.829/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -------------| 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 05050 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |    372.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    372.000,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |     20.000,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      9.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |    100.000,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |     12.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05033 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |    231.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    372.000,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.830/2019 
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 2201| 01  | 03792 | OPERACAO E MANUTENCAO DA DEFESA CIVIL            |      4.781,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     30.881,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     |    656.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |    405.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |      3.623,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03982 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |     14.384,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04034 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |      9.900,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04087 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     30.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04101 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |     24.423,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04248 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        500,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |     28.535,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04363 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |         20,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04486 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |      1.200,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 01  | 04676 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |      3.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |  1.212.247,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 02  | 03775 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |    405.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2011| 05  | 04069 | CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |      9.900,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 04080 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |      3.000,00 | 
| 02.15.02| 3.3.90.00.00| 20 605 6007 - 2167| 01  | 04159 | APOIO A COMERCIALIZACAO E PROMOCAO DO AGRONEGOCI |     10.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2170| 01  | 04203 | FORMACAO DE PRODUTOS TURISTICOS                  |     10.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2172| 01  | 04216 | PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL                  |     10.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 01  | 04422 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |      1.700,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05033 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |    106.647,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    556.247,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

DECRETO Nº 8.828, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6 º da Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 556.135,34 (quinhentos e cinquenta e seis mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos) conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 556.135,34 (quinhentos e cinquenta e seis mil, cento 
e trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 11 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO DO DECRETO N° 8.828/2019
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.829, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais) conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais), 
constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 14 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO DO DECRETO N° 8.829/2019
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.828/2019 

 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2071| 01  | 03724 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |      4.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        200,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03824 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |     31.671,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2136| 01  | 03846 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |     15.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     75.000,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04092 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     30.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04095 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     15.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04102 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |     18.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |     94.600,00 | 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04537 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |      5.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04745 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |      1.238,00 | 
| 02.09.04| 4.4.90.00.00| 12 361 2004 - 1011| 05  | 04756 | AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDA |    117.520,34 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04757 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |      9.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05045 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |    119.570,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05046 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |      1.789,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05047 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |     17.554,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05048 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |        993,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    556.135,34 | 
                                                                                                              ---------------- 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                        | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03706 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |         200,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2009| 01  | 04044 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA ATENCA |      26.000,00 | 
| 02.15.02| 3.3.90.00.00| 20 605 6007 - 1034| 01  | 04144 | IMPLANTACAO DE ESTACOES DE PISCICULTURA          |      10.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 1036| 01  | 04184 | SINALIZACAO TURISTICA DO MUNICIPIO               |      15.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2174| 01  | 04228 | ROTEIRO TURISTICO DA REGIAO                      |      15.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04421 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |       5.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 04664 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |       6.600,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 1038| 01  | 04713 | IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA          |       5.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2069| 05  | 04755 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL     |     111.804,34 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 05  | 04762 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |       6.954,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 05  | 04764 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |       9.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04926 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |      32.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05033 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |      67.763,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05034 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |      83.970,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05035 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |      66.862,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05036 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |      94.982,00 | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     556.135,34 | 
                                                                                                              ----------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.828/2019 

 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2071| 01  | 03724 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |      4.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        200,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03824 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |     31.671,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2136| 01  | 03846 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |     15.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     75.000,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04092 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     30.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04095 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     15.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04102 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |     18.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |     94.600,00 | 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04537 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |      5.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04745 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |      1.238,00 | 
| 02.09.04| 4.4.90.00.00| 12 361 2004 - 1011| 05  | 04756 | AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDA |    117.520,34 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04757 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |      9.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05045 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |    119.570,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05046 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |      1.789,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05047 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |     17.554,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05048 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |        993,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    556.135,34 | 
                                                                                                              ---------------- 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                        | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03706 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |         200,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2009| 01  | 04044 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA ATENCA |      26.000,00 | 
| 02.15.02| 3.3.90.00.00| 20 605 6007 - 1034| 01  | 04144 | IMPLANTACAO DE ESTACOES DE PISCICULTURA          |      10.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 1036| 01  | 04184 | SINALIZACAO TURISTICA DO MUNICIPIO               |      15.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2174| 01  | 04228 | ROTEIRO TURISTICO DA REGIAO                      |      15.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04421 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |       5.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 04664 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |       6.600,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 1038| 01  | 04713 | IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA TURISTICA          |       5.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2069| 05  | 04755 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL     |     111.804,34 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 05  | 04762 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |       6.954,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 05  | 04764 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |       9.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04926 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |      32.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05033 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |      67.763,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05034 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |      83.970,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05035 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |      66.862,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05036 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |      94.982,00 | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     556.135,34 | 
                                                                                                              ----------------- 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.831, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.312,00 (dezessete mil, trezentos e doze reais) conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 17.312,00 (dezessete mil, trezentos e doze reais), 
constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 14 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO DO DECRETO N° 8.831/2019
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.830, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I do art. 6º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.212.247,00 (um milhão, duzentos e doze mil e duzentos e quarenta e sete reais), conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 556.247,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e 
duzentos e quarenta e sete reais), deste Decreto.
II – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43, § 1°, I da Lei 4.320/64, no valor de R$ 656.000,00 
(seiscentos e cinquenta e seis mil reais), dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO

TESOURO 01 R$ 656.000,00

TOTAL R$ 656.000,00
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 14 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO DO DECRETO N° 8.830/2019
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ambr/S.A.T.M 

 
 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.829/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -------------| 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 05050 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |    372.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    372.000,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |     20.000,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      9.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |    100.000,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |     12.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05033 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |    231.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    372.000,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.831/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      9.574,00 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03916 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      7.738,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     17.312,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |     17.312,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     17.312,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.831/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      9.574,00 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03916 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      7.738,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     17.312,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |     17.312,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     17.312,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
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ANEXO  II – ANULAÇÃO

LEI Nº 3.871, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a alteração do art. 2º da Lei Municipal nº 3.727, de 14 de dezembro de 2017 (vale alimentação) e dá outra 
providência. (Projeto de Lei nº 262/2019 – autoria Mesa Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica alterado o art. 2º da Lei Municipal nº 3.727, de 14/12/17, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º   ...
Parágrafo único. ...
Art. 2º  O vale-alimentação mencionado no caput do art. 1º compreende o pagamento de parcela indenizatória, destinada a subsidiar custos de alimentação 
a todos os servidores no efetivo exercício de suas funções, na proporção equivalente a R$ 400,00 (quatrocentos reais).”
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementada, se 
necessário.
Art. 3º  Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2 020, fi cando parcialmente revogado o art. 2º da Lei Municipal nº 3.727, de 14 de dezembro 
de 2017.

Palácio Tibiriçá, em 19 de novembro de 2.019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.872 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de produtos de origem agropecuária e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta lei institui e disciplina o Serviço de Inspeção Municipal (SIM), sobre atividades agropecuárias, no âmbito de sua competência e nos termos da 
Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989 e da Lei Estadual nº 8.208, de 30 de novembro de 1992.

Art. 2º A fi scalização do Serviço de Inspeção Municipal  (SIM) será exercida em caráter prévio pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente e abrange as 
seguintes atividades:
I – os animais destinados ao abate, subprodutos e matérias - primas;
II – o pescado e seus derivados;
III – o leite e seus derivados;
IV – o ovo e seus derivados; e
V – o mel, a cera de abelha e seus derivados.
Parágrafo único.  Outras atividades agropecuárias poderão ser incluídas mediante parecer técnico da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 3º A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, no âmbito do Município de Mairiporã, será exercida:
I – nas propriedades rurais ou fontes produtoras;
II – no trânsito de produtos de origem animal destinados à alimentação humana, animal ou à industrialização;
III – nos matadouros e frigorífi cos, coibindo o abate clandestino e a respectiva comercialização;
IV – nos laticínios e usinas de benefi ciamento de leite, coibindo o comércio do produto in natura e permitindo somente o comércio de leite pasteurizado, 
podendo ser a pasteurização rápida ou lenta;
V – nos entrepostos, de modo geral, que recebam, manipulem, armazenem, conservem ou acondicionem produtos de origem animal; e
VI – nos estabelecimentos atacadistas e/ou varejistas que fabriquem, transformem ou produzam qualquer produto derivado de origem animal.

Parágrafo único.  Entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, para os fi ns desta lei, qualquer instalação ou local nos quais são utilizados, 
recebidos, manipulados, elaborados, transformados, preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicionados, embalados e rotulados com 
fi nalidade industrial ou comercial, a carne das várias espécies animais e seus derivados, o leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, o mel, a cera de 
abelha e seus derivados.

Art. 4º  A prévia inspeção exercida pelo SIM da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, será supervisionada por profi ssional habilitado e terá como objetivos:
I – o controle das condições higiênicas, sanitárias e tecnológicas, de produção, manipulação, benefi ciamento, armazenamento e transporte de produtos de 
origem animal e seus derivados;
II – o controle de qualidade e as condições técnico-sanitárias dos estabelecimentos em que são produzidos, preparados, manipulados, benefi ciados, 
acondicionados, armazenados, transportados, distribuídos e comercializados os produtos de origem animal;
III – a fi scalização das condições de higiene das pessoas que trabalham nos estabelecimentos referidos no inciso II do art. 4º;
IV – a fi scalização e controle de todos os materiais utilizados na manipulação, acondicionamento e embalagem de produtos de origem animal;
V – a disciplina dos padrões higiênicos, sanitários e tecnológicos dos produtos de origem animal;
VI – a fi scalização e o controle do uso dos aditivos empregados na industrialização dos produtos de origem animal e seus derivados;
VII – a fi scalização de produtos e subprodutos existentes no mercado de consumo, para efeito de verifi cação e cumprimento das normas estabelecidas; e
VIII – a realização dos exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos, fi sioquímicos, enzimáticos e dos caracteres organolépticos de matéria-prima e 
produtos, quando necessários.

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá solicitar o apoio técnico e operacional dos órgãos de fi scalização estadual e federal, no que for necessário, para 
o fi el cumprimento desta lei, podendo, ainda, no interesse da saúde pública, exercer fi scalização conjunta com esses órgãos e requerer, no que couber, a 
participação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Das Sanções
Art. 5º  A infração ao disposto nesta lei sujeita o infrator às seguintes sanções:
I – advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má- fé;
II – multa de até vinte e cinco Unidades Fiscais do Município de Mairiporã, conforme Lei nº 3.452, de 24 de setembro de 2014, nos casos não compreen-
didos no inciso I do art. 5º, proporcional à gravidade da infração, dobrada, em caso de reincidência;
III - apreensão e/ou condenação de matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiêni-
co-sanitárias adequadas ao fi m a que se destinam, ou forem adulteradas ou falsifi cadas;
IV – suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária;
V – apreensão dos aditivos e ingredientes não autorizados e/ou adulterados;
VI – apreensão de rotulagem impressa em desacordo com as disposições legais;
VII – cancelamento do registro do produto em desacordo; ou
VIII – cancelamento do registro do estabelecimento.

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.830/2019 
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 2201| 01  | 03792 | OPERACAO E MANUTENCAO DA DEFESA CIVIL            |      4.781,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     30.881,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     |    656.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |    405.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |      3.623,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03982 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |     14.384,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04034 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |      9.900,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04087 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     30.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04101 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |     24.423,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04248 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        500,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |     28.535,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04363 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |         20,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04486 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |      1.200,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 01  | 04676 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |      3.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |  1.212.247,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 02  | 03775 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |    405.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2011| 05  | 04069 | CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |      9.900,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 04080 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |      3.000,00 | 
| 02.15.02| 3.3.90.00.00| 20 605 6007 - 2167| 01  | 04159 | APOIO A COMERCIALIZACAO E PROMOCAO DO AGRONEGOCI |     10.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2170| 01  | 04203 | FORMACAO DE PRODUTOS TURISTICOS                  |     10.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2172| 01  | 04216 | PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL                  |     10.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 01  | 04422 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |      1.700,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05033 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |    106.647,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    556.247,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.830/2019 
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 2201| 01  | 03792 | OPERACAO E MANUTENCAO DA DEFESA CIVIL            |      4.781,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     30.881,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     |    656.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |    405.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |      3.623,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03982 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |     14.384,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04034 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |      9.900,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04087 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     30.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04101 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |     24.423,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04248 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        500,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |     28.535,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04363 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |         20,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04486 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |      1.200,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 01  | 04676 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |      3.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |  1.212.247,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 02  | 03775 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |    405.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2011| 05  | 04069 | CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |      9.900,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 04080 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |      3.000,00 | 
| 02.15.02| 3.3.90.00.00| 20 605 6007 - 2167| 01  | 04159 | APOIO A COMERCIALIZACAO E PROMOCAO DO AGRONEGOCI |     10.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2170| 01  | 04203 | FORMACAO DE PRODUTOS TURISTICOS                  |     10.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2172| 01  | 04216 | PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL                  |     10.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 01  | 04422 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |      1.700,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 05033 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |    106.647,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |    556.247,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

§ 1º  As multas previstas no art. 5º serão agravadas até o grau máximo, no caso de artifício, ardil, simulação, embaraço ou resistência à ação fi scal, levan-
do-se em conta, além das circunstâncias atenuantes, a situação econômico-fi nanceira do infrator e meios a seu alcance para cumprir a lei.
 
§ 2º  A suspensão de que trata o inciso IV do art. 5º cessará quando sanado o risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou no caso de franquia da 
atividade à ação fi scalizadora.

Das Taxas
Art. 6º  Ficam instituídas taxas de registro e análise, relativas à inspeção de competência da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
 
§ 1º  O valor das taxas a que se refere o art. 6º será fi xado em dez Unidades Fiscais do Município de Mairiporã.
§ 2º  Estarão isentos do pagamento das taxas as microempresas – ME, agricultor familiar, produtor rural pessoa física e microempreendedor individual – MEI.
§ 3º  Para estabelecimentos já existentes e em desacordo com as normas e diretrizes exigidas pelo SIM, será estipulado prazo máximo de cento e oitenta 
dias a partir da publicação desta lei, prorrogáveis por igual período, desde que devidamente justifi cado, para regularização. 
 
Art. 7º  O poder público municipal poderá editar decretos, caso necessário, para regulamentação da presente lei.

Art. 8º  Esta lei entra em vigor trinta dias após sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 19 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANNIBALE TROPI SOMMA ALEXANDRE KISE
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo Secretário Municipal do Meio Ambiente

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.873, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

 Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 2.975, de 16 de dezembro de 2009 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:
Art. 1º Esta lei altera a redação da Lei Municipal nº 2.975, de 16 de dezembro de 2009.
Art. 2º  O § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº 2.975, de 16 de dezembro de 2009, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar sorteios de bens móveis, em favor de contribuinte do IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano, na forma a ser regulamentada por decreto do Poder Executivo.
§ 1º O valor dos bens móveis a ser sorteados durante cada exercício fi scal não poderá ultrapassar o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), podendo 
ser atualizado monetariamente.”

Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 19 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

LEI Nº 3.874, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Eleva à categoria de zona urbana uma área de terras localizada no Bairro Mato Dentro, neste município, de propriedade de 
ALCÂNTARA E DANTAS IMÓVEIS LTDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica elevada à categoria de zona urbana, nos termos do art. 32, § 1º do Código Tributário Nacional, art. 156, I da Constituição federal e na Lei Orgânica 
do Município de Mairiporã, o imóvel rural de propriedade de ALCÂNTARA E DANTAS IMÓVEIS LTDA, matrícula nº 39.055 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Mairiporã, descrito como: uma área de terras, desmembrada de maior porção, localizada no Bairro Mato Dentro, “Bairro do Buracão” ou 
Itahy, zona rural deste distrito, município e comarca de Mairiporã, SP., com as seguintes divisas e confrontações: “inicia-se no marco denominado ‘O=PP’, 
situado na Estrada do Olho D´Água, junto ao portão; do lado direito de quem da estrada olha para o terreno, georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro – DATUM-SIRGAS 2000, MC – 45ºW, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=336155.936 m e N=7422279.889m; daí segue 
confrontando com a Estrada do Olho D´Água com o azimute de 317º16’34” e a distância de 14,99m até o marco ‘1’ (E=336145.765m e N=7422290.902 
m); daí defl ete à direita e segue confrontando com a área 2- remanescente da matrícula 24.310, atualmente matrícula 39.056, com os azimutes e distâncias 
a seguir: azimute de 47º07’56” e a distância de 37,55m até o marco ‘33’ (E= 336173.288 m e N= 7422316.449m); daí segue com o azimute de 3º36’22” 
e a distância de 46,28m até o marco ‘34’ (E=336176.199 m e N=7422362.634 m); daí segue com o azimute de 322º04’25” e a distância de 48,94 m até o 
marco ‘35’ (E= 336146.116 m e N= 7422401.241 m); daí segue com o azimute de 350º17’22” e a distância de 37,07m até o marco ‘36’ (E=336139.863 m 
e N=7422437.780m);  daí segue com o azimute 68º55”35” e a distância de 21.18m até o marco ‘37’ (E=336159.625 m e N= 7422445.395 m); daí segue 
com o azimute de 62º11’55” e a distância de 10,62 m até o marco ‘38’ (E=336169.015m e N=7422450.346m); daí segue com o azimute de 52º02’45” e a 
distância de 10.83m até o marco ‘39’ (E=336177.551m e N=7422457.004m); Daí segue com o azimute de 45º00’00” e a distância de 9,17m até o marco 
‘40’ (E=336184.039 m e N=7422463.492 m); daí segue com o azimute de 44º05’54” e a distância de 10.82m até o marco ‘41’ (E= 336191.567 e N= 
7422471.261 m); daí defl ete à direta e segue confrontando com a área remanescente da matrícula 24.310, atualmente matrícula 39.057, com o azimute de 
104º46’26” e a distância de 43,27m até o marco ’19 A’ (E=336233.404 m e N= 7422460.228 m); daí defl ete à direita e segue confrontando com Mitio Anani 
com os azimutes e distâncias a seguir: azimute de 172º10’50” e a distância de 10.86m até o marco ‘20’ (E= 336234.882 m e N= 7422449.465 m); daí segue 
com o azimute de 172º41’44” e a distância de 27.36m até o marco ‘21’ (E=336238.360m e N=7422422.332 m); daí segue com o azimute de 157º15’43” e 
a distância de 27.44 m até o marco ‘22’ (E=336248.965 m e N= 7422397.027 m); daí segue com o azimute de 158º29”34” e a distância de 23.23 m até o 
marco ‘23” (E=336257.481 m e N= 7422375.416 m); daí segue com o azimute de 153º11’32” e a distância de 47.72 m até o marco ‘24’ (E= 336279.004 
m e N=7422332.822 m); daí segue com o azimute de 160º20’16” e a distância de 98.84 m até o marco ‘27’ (E=336312.263 m e N=7422239.741 m); daí 
defl ete à direita e segue confrontando com Ana Maria G. França, Maria Antonieta G. Oliveira, Pedro G. do Nascimento e Aparecido G. França com os azimutes 
e distâncias a seguir: azimute de 296º24”00” e a distância de 12,42 m até o marco ‘28’ (E=336301.136 m e N=7422245.264 m); daí segue com o azimute 
de 298º36’28” e a distância de 15,93 m até o marco ‘29’ (E=336287.148 m e N= 7422252.893 m); daí segue com o azimute de 280º34’06” e a distância 
de 9.20 m até o marco ‘30’ (E=336278.106 m e N=7422254.580 m); Daí segue com o azimute de 283º03’53” e a distância de 27.64 m até o marco ‘31’ 
(E= 336251.182 m e N= 7422260.828 m); daí segue com o azimute de 287º09’23” e a distância de 22.48m até o marco ‘32’ (E=336229.703 m e N= 
7422267.459 m); daí segue com o azimute de 279º33’53” e a distância de 73,73 m até o marco ‘O=PP’ (E= 336155.936 m e N=7422279.889 m), início da 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superfi cial de 20.813,67m² (vinte mil, oitocentos e treze metros e sessenta 
e sete decímetros quadrados).

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 20 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 111/2019, Processo 14981/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de grama, plantas e 
árvores ornamentais (com plantio), para manutenção e revitalização de parques, praças, rotatórias, canteiros centrais e próprios municipais, destinados a 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2019, 

D4Sign 8eb5f554-8643-4a9f-8b0f-d431b9634b7f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, 
Mairiporã/SP. O edital 150/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 20/11/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo 
site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni 
Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 112/2019, Processo 15542/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Aquisição de equipamentos de climatização, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Mairiporã/SP. A sessão será aber ta às 09:00 horas do dia 02 de Dezembro de 2019, na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, 
Mairiporã/SP. O edital 151/2019 na integra poderá ser obtido a par tir do dia 20/11/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, 
ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. 
Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 102/2019, Processo nº 13.893/2019. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de Equipamentos (Moto Esmeril, Compactador 
de Solo, Lavadora, Martelete, Plaina), destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços de Mairiporã/SP. Comunicamos a 
todos os interessados que na seassão aberta às 14hrs. do dia 13 de novembro de 2019, não houve comparecimento ao certame de 03 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como MEI, ME ou EPP, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, quando da licitação exclusiva para Micro e Pequenas Empresas. Deste modo, fi ca redesignada a sessão de abertura dos envelopes para o dia 
02 de Dezembro de 2019, às 15 hrs., na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, 
nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP, podendo participar todas e quaisquer empresas, que atuam no ramo pertinente ao objeto desta licitação 
(Ampla Concorrência). O edital 137/2019 na integra estará disponível a partir do dia 20/11/2019, podendo ser obtido junto à Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Mairiporã, 19 de novembro de 2019. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico nº. 
01/2019, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período 
das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

SILVIA LETICIA SCRAMIM BIBLIOTECÁRIO 1º

Mairiporã, 20 de novembro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

DEMERVAL DO AMARAL ELETRICISTA 4º

GLAUCO SINGILLO BARRETO ENGENHEIRO DO TRABALHO 1º

Mairiporã, 19 de novembro de 2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico nº. 
03/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período 
das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital supracitado. 
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

MARCIO DOS SANTOS MEIRA MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 02º

Mairiporã, 20 de novembro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico nº. 
01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período 
das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

EDUARDO DO NASCIMENTO LOPES ELETRICISTA 5º

MAYKO BATALHA SALVADOR ENGENHEIRO DO TRABALHO 2º
 

Mairiporã, 20 de novembro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito Municipal

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

APOSENTADORIA POR IDADE
Ato de Concessão nº 612 de 20 de novembro de 2019, benefi ciária MARLENE DE ARAUJO -  Processo nº 151/2019.
Ato de Concessão nº 613 de 20 de novembro de 2019, benefi ciário ANTONIO MOACIR ROSA -  Processo nº 168/2019.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Ato de Concessão nº 614 de 20 de novembro de 2019, benefi ciária MARIA GILO JABUR-  Processo nº 175/2019.

 FILOMENA APARECIDA CARDOSO GARCIA GETULIO SPADA
 Diretora Administrativa e Financeira Diretor Presidente

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano NOTIFICA o morador Carlindo 
Julião, (Quadra B -  Lote 05) localizado na Rua Existente no loteamento Jardim Esperança II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em 
contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de 
arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 25 de outubro de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 24 a 25 de outubro de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO
estr. serv. at basica - prop 25000.175755/2019-14 R$ 197.800,00
TOTAL R$ 197.800,00

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 30 de outubro de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 26 a 30 de outubro de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO
deducoes de receitas p/o fundeb - fpm -R$ 531.848,40
cota-parte fpm - mensal R$ 2.659.242,17
cota-parte do itr - principal R$ 76.688,01
fns - saude bucal - sb R$ 15.750,00
TOTAL R$ 2.219.831,78

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 08 de novembro de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 31 de outubro de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO
cota-parte royalties cota municipal lei 9478/97 R$ 12.597,06
incent fi nanc p/ vig em saude - despesas diversas R$ 103.035,45
fnas - piso basico fi xo R$ 24.000,00
TOTAL R$ 139.632,51

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 08 de novembro de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 01 a 08 de novembro de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

deducoes de receitas p/o fundeb - fpm -R$ 419.007,02

cota-parte fpm - mensal R$ 2.095.035,12

deducoes de receitas p/o fundeb - itr -R$ 899,15

cota-parte do itr - principal R$ 4.495,79

cota-parte royalties cota municipal lei 9478/97 R$ 1,41

cota-parte do fundo especial do petroleo - fep R$ 1.126,41

fns - piso de atencao basica - pab fi xo R$ 203.625,50

fns - saude bucal - sb R$ 7.500,00

fns - atencao a saude da popul p/ proced no mac R$ 520.669,30

fns - incent acoes vig prev e cont das dst/aids he R$ 6.682,99

assist fi nanc complem p/ agentes combate endemias R$ 12.500,00

fns - incent exec acoes de vigilancia sanitaria R$ 4.918,70

fns - programa de assistencia farmaceutica basica R$ 27.646,06

pnate - educacao infantil R$ 4.038,38

pnate - ensino media R$ 8.591,00

pnate - ensino fundamental R$ 30.386,13

ministerio das cidades - repasse n. 1014554-67/2 R$ 88.627,44

TOTAL R$ 2.595.938,06

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA
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TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 11 de novembro de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 09 a 11 de novembro de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

fns - agente comunitario de saude R$ 90.000,00

fns - piso de atencao basica variavel R$ 55.240,00

pnae - pre escola R$ 22.405,60

pnae - ensino fundamental R$ 39.914,60

pnae - educacao de jovens e adultos - eja R$ 326,40

pnae - educacao especial aee R$ 540,60

pnae - creche R$ 26.322,00

TOTAL R$ 234.749,20

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 13 de novembro de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 12 a 13 de novembro de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

fns - organ dos serv de assist farmac no sus R$ 6.000,00

TOTAL R$ 6.000,00

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 13 de novembro de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 12 a 13 de novembro de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

transferencias do salario-educacao R$ 361.871,24

fnas - piso basico fi xo R$ 24.000,00

fnas - scfv - serv convivencia fartai vinculas R$ 24.775,00

TOTAL R$ 410.646,24

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA
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